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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018

MODALIDADE: Tomada de Preços
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global

Forma de Execução: Empreitada por preço total

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n° 8.666/93, e posteriores
alterações.

OBJETO: Seleção de empresa para contratação da prestação dos
serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedos de
diversas ruas da Zona Rural do município de Boa Vista do Tupim,
objeto de Convénio n° 850668/2017, firmado com a SUDENE -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste.

ABERTURA: Dia 04 de julho de 2018

às 09:00 horas

LOCAL:

Sede da Prefeitura Municipal
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia
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EDITAL DE LICITAÇÃO

I - REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal 8.666/93;

II - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 005/2018

III - ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

IV - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

V - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

VI • RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS:

LOCAL: Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. Travessa Prof.a Nilda de Castro,
s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia.

VII - DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:

DATA: 04 de julho de 201 8
HORA: 09:00 horas.

VIII - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Contratação Seleção de empresa para contratação da prestação dos serviços de
engenharia para pavimentação em paralelepípedos de diversas ruas da Zona Rural do
município de Boa Vista do Tupim., objeto de Convénio n° 022598/2017, firmado com a
SUDENE - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, sob o regime de
empreitada por preço global, conforme definido nos elementos técnicos constantes dos
ANEXOS deste Edital.

IX- DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A participação nesta licitação implica na aceitação, integral e irretratável pelos
licitantes, dos termos, cláusulas, condições e anexos deste Edital, que passarão a integrar
o futuro contrato como se transcrito, com lastro na legislação pertinente, bem como na
observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não
sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase
do procedimento licitatório e execução do contrato.

9.2 Este Edital poderá ser visto na Comissão Permanente de Licitação, e obtido mediante
o recolhimento de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser pago com emissão de DAM no Setor
de Tributos da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. O Edital será entregue somente
na Prefeitura e em mídia de CD a ser fornecido pela Prefeitura, após pagamento do DAM,
disponível também no site da prefeitura municipal www.boavistadotupim.ba.qov.br .

9.3 Somente poderão participar da presente licitação empresas legalmente constituídas,
que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam,
integralmente, a todas as condições deste Edital.

9.4 Não poderão participar da presente licitação, empresas que tenham sido consideradas
suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão e entidade da Administração Pública Direta
ou Indireta da União, Estados e Municípios, que estejam concordatárias ou com falência
decretada e empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente

j.
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firmados ou que, embora ainda vigentes, se encontrem inadimplentes com quaisquer das
obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e ainda
empresas com obras paralisadas inacabadas no município.

9.5 Não poderão participar ainda desta licitação ou da sua execução direta ou
indiretamente:

9.5.1 O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica.

9.5.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado, exceção feita ao que contemplado pelo § 1° do art.
9° da Lei Federal n°. 8.666/93.

9.5.3 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante responsável pela licitação.

9.6 Cada empresa apresentará 01 (uma) só proposta, não sendo admitidas propostas
alternativas,

9.7 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação na presente licitação de
mais de 01 (uma) empresa.

9.8 Para quaisquer esclarecimentos referentes a esta licitação, os licitantes deverão dirigir-
se á sede da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, localizada na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, das 8:00 às 12:00 horas, ou
pelo telefone (75) 3326.2211, Departamento de Compras e Licitações.

9.9 Os licitantes, antes da elaboração das propostas, deverão proceder à verificação e
comparação minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que:

9.9.1 A planilha orçamentaria fornecida não poderá ter os seus quantitativos alterados sem
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim.

9.9.2 Todas as dúvidas ou esclarecimentos deste edital somente deverão ser solicitadas
por escrito, diretamente â Comissão Permanente de Licitação no endereço constante do
preâmbulo deste Edital.

9.9.3 A Comissão Permanente de Licitação responderá as dúvidas suscitadas ou
esclarecimento por escrito, no que diz respeito a interpretação do presente edital.

9.9.4 A não apresentação de dúvidas, em até 03 (três) dias antes da reunião de abertura
da licitação, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em
nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições,
omissões ou falhas nos referidos elementos, inclusive quanto aos quantitativos, projetos,
etc.

9.9.5 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela aquisição dos elementos
necessários à organização e apresentação das propostas, mesmo em caso de
cancelamento da referida licitação.

X- PRAZO

10.1. O prazo máximo para a execução dos serviços objeto deste Edital é de até 03 (três)
meses, conforme cronograma físico-financeiro, e o prazo do contrato é de até 06 (seis)
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meses, iniciando-se a contagem após a data de assinatura do contrato e da Ordem de
Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.

10.2 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantido as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de
seu equilíbrio econômico-financeiro, nas condições previstas no Artigo 57 § 1° incisos l a
VI da Lei Federal r\* 8.666/93.

10.3 As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma
Físico-Financeiro aprovado, somente podendo haver alterações nos casos previstos no
item 10.2 retro.

XI- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da
"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira medição.

11.2 Manter neste município, no mínimo, um escritório representativo durante a execução
dos serviços.

11.3 Contratar mão de obra preferencialmente local, ou seja, os empregados deverão
residir no Município de Boa Vista do Tupim, com exceção dos empregados da empresa
pertencente ao seu corpo técnico ou com carência na região.

11.4 Retenções de ISS no município de execução da obra, exceto os casos previstos em
legislação.

11.5 Planejar a obra/serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades
desenvolvidas no local ou em seu entorno.

11.6 Providenciar às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários,
não só para a licitação e assinatura do Contrato, como também para execução da
obra/serviços.

11.7 Manter um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações referentes ao
andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, reclamações,
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma
das partes. Este Diário, devidamente rubricado pelas partes, ficará em poder da Prefeitura
após a conclusão dos serviços.

11.8 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a
salubridade e a segurança nos canteiros de obra.

11.9 Responder por todos os ónus e obrigações concernentes às legislações Fiscal,
Previdenciária e Trabalhista, de seus funcionários, inclusive os decorrentes de acidentes
de trabalho.

11.10 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adoíadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em
razão da execução dos serviços.

11.11 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional, exerçam
suas atividades devidamente uniformizados em padrão único, e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas.
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11.12 Executar toda a obra de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente as Normas Técnicas da
ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como as determinações da
Prefeitura Municipal e a legislação pertinente.

11.13 Comunicará Fiscalização da Prefeitura e proceder, às suas expensas, as correções
necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos,
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, assumindo integral
responsabilidade e ónus pela correta execução de todos os serviços. Tais correções
somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará
o(s) autor (rés) do(s) projeto(s), para efeito de autorização.

11.14 Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material
"similar" ao especificado, submeter o pretendido â Fiscalização da PREFEITURA, para que
a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar
pela aprovação ou não do mesmo.

11.15 Manter permanentemente no município, equipe técnica suficiente, composta de
profissionais habilitados e de capacidade comprovada, com pelo menos 01 (um)
engenheiro civil, que assume perante a Fiscalização da PREFEITURA a
responsabilidade técnica pelos serviços até a entrega definitiva, inclusive com poderes
para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária.

11.16 Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras, em
qualquer dia ou hora normal de trabalho, prestando todas as informações e
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa.

11.17 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, obra/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos
inadequados ou não correspondentes às especificações.

11.18 Retirar todo o entulho decorrente da execução da obra/serviços, deixando o local
totalmente limpo.

XII- PENALIDADES

12.1 A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, ás
penalidades previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal ne 8.666/93, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas:

12.1.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, em caso de recusa
do adjudicatário em assinar o Contrato dentro de 05 (cinco) dias contado da data de sua
convocação, ou não complementar a garantia, se for o caso, para a execução do contrato;

12.1.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
o valor da etapa não cumprida do cronograma;

12.1.3 Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do
cronograma, por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo.

12.2 As multas estabelecidas nos subitens 12.1.2 e 12.1.3 serão deduzidas dos
pagamentos das etapas a que correspondam, ou outros créditos relativos ao Contrato.
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12.3 Além do procedimento previsto no item anterior, as importâncias devidas pela
Contratada poderão ser objeto de cobrança, em favor da Prefeitura, ou através de ação
judicial em processo de execução.

12.4 Esgotados todos os prazos do objeto do Contrato que lhe tiverem sido concedidos
pela PREFEITURA, a Contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas
licitações, enquanto não cumprir as obrigações antes assumidas, sem prejuízo de outras
penalidades legais aplicáveis.

XIII- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1 O pagamento do valor contratado será efetuado em parcelas correspondentes às
etapas efetivamente concluídas, conforme Boletim de Medição e Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, condicionado a liberação dos recursos por parte do Ministério
da Integração Nacional. O pagamento das medições, sem importar em aprovação
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente e sem isentar a CONTRATADA
de suas responsabilidades, será efetuado pelo CONTRATANTE em conta corrente, no
prazo de até 08 (oito) dias úteis condicionado a liberação dos recursos pelo agente
financeiro, após não só a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, como também ser atestada
a execução dos serviços pela fiscalização, por etapas efetivamente concluídas, através
das medições.

13.2 O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência de
erros ou qualquer outra irregularidade nas notas fiscais apresentadas, ou falta de
apresentação de documento citado no item 11.1, somente voltando a fluir depois de
sanada as pendências.

13.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades, nem implicará
em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

13.4 Deverá ser anexada a(s) nota(s) fiscal(is), além do boletim de medição devidamente
aprovado, todas as certidões referente a Regularidade Fiscal da empresa contratada, quais
sejam:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da
Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

XIV- ABERTURA DOS ENVELOPES:

14.1 Em Ato Público, após a conferência do credenciamento onde deverá ser
apresentada cópia do comprovante de Identificação do representante legal de cada
participante, além da apresentação de Contrato Social e alterações posteriores, no caso
de sócio, ou Procuração com firma reconhecida em cartório e contrato social para
identificação de quem a outorgou, a Comissão Permanente de Licitação procederá à
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abertura do Envelope n° 1 - Documento de Habilitação, cujas folhas serão examinadas
e rubricadas pelos representantes das empresas que estiverem participando desta
licitação;

14.2 A Comissão examinará os documentos constantes do Envelope n° 1 -Documentos
de Habilitação - comunicando o resultado às licitantes que não atenderam aos requisitos
do edital, na mesma sessão pública designada para tal fim, se assim entender em
condições de fazê-lo ou marcando uma nova data para comunicar o resultado;

14.3 As licitantes que não atenderem convenientemente às exigências de habilitação
deste Edital será considerado inabilitado para esta licitação, sendo-lhes devolvido inviolado
o Envelope n° 2, contendo a correspondente "Proposta de Preço", decorrido o prazo para
interposição de eventual recurso;

14.4 Havendo desistência expressa do direito de apresentação de recurso por todas as
licitantes habilitadas ou inabilitadas na fase de habilitação a Comissão Permanente de
Licitação procederá ao exame dos elementos constantes do Envelope n° 2 - "Proposta
de Preço";

14.5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

14.5.1 Os documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, após ordenados
na sequência estabelecida neste Edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes
distintos lacrados, os quais deverão conter no anverso:

a) Número da Licitação, Tomada de Preços n° 005/2018;
b) Data de abertura: dia 04 de julho de 2018 às 09: 00 horas
c) Razão Social e endereço do licitante;
d) Identificação dos envelopes:

Envelope n^ 01 - HABILITAÇÃO
Envelope n2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

15.5.2 A colocação de documento(s) de um envelope em outro acarretará a inabilitação ou
desclassificação do licitante.

XV- HABILITAÇÃO

15.1 O ENVELOPE N5 01 conterá os documentos a seguir relacionados, em uma única
via, sem emendas ou rasuras, preferencialmente encabeçados por índice relacionando os
mesmos e as folhas em que se encontram, objetivando facilitar sua conferência.

15.2 Os documentos do ENVELOPE N^ 01 deverão ser apresentados no original, por
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada, ou publicação em órgão da Imprensa
Oficial, podendo a Comissão solicitar a exibição dos originais para conferência. Não serão
efetuadas autenticações pela Comissão Permanente de Licitação durante a sessão.
Toda documentação que dependa de autenticação pela prefeitura somente terá
validade se autenticada antecipadamente.

15.2.1 Quando solicitado, servidor credenciado da PREFEITURA/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá proceder à autenticação dos documentos. Este
procedimento dar-se-á de segunda a sexta-feira, no horário das 8:00 às 12:00 h. até o
segundo dia anterior a data da licitação. Somente serão autenticadas pela Comissão,
cópias que possam ser conferidas com o documento original.

t
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15.2.2 O Certificado de Registro Cadastral emitido por Órgão Estadual ou Federal
devidamente atualizado, conforme § 1° do Art. 36 da Lei 8.666/93, apenas substitui os
documentos da habilitação jurídica deste edital, salvo se tais documentos se fizerem
necessários para provar a qualificação técnica e econômico-financeira da licitante.

l. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA E DECLARAÇÃO

1. Prova de registro Comercial no caso de firma individual;

2. Prova de registro do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando
de sociedades comerciais, acompanhada da comprovação da eleição dos seus
administradores, no caso de sociedade por ações;

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
investidura da diretoria em exercício;

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es) da empresa;

6. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente licitação;

7. Alvará de Localização e Funcionamento da empresa participante;

II. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

2. Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3. Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

4. Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão
negativa de Débito Trabalhista - CNDT.

7. Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase de
habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas quanto a
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sendo que, em caso de não
regularização da documentação dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito
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à contratação (Lei Complementar n° 123/06, art. 43, §§ 1° e 2°).

8. Apenas as empresas que apresentem a declaração de que trata o item XV, subitem V,
alínea "1" deste edital, serão qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte, para fins de gozo dos privilégios da LC n° 123/06, não sendo aceito quaisquer outros
documentos ou declarações.

III. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

1. Certidão de Registro e Quitação da licitante e de seu(s) responsável(s) técnico(s)
perante o CREA da região de sua sede com prazo de vencimento até a data da Licitação
e/ou posterior;

2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação,

2.1) A comprovação de aptidão da empresa licitante, será feita com a apresentação de no
mínimo 02 (dois) atestados de aptidão em nome de seu responsável técnico (quanto a este
observar o item 3.1), fornecidos por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado,
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho Profissional competente da respectiva região onde as obras e os serviços foram
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT,
em que fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade
em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital, com no mínimo CAT
de 3.700 m2 de área de pavimentação.

2.2) A comprovação de que trata o item anterior dar-se-á através de apresentação de
atestados discriminados por cada item de serviço, não sendo permitido o somatório dos
quantitativos de atestados distintos.

3) Comprovação quanto á capacidade Técnica-Protlssional:

3.1) comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto aqui licitado.

3.2) A Comprovação de possuir a Licitante, no seu quadro permanente, profissional
referenciado no item anterior, será feita através de:

• CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), ou contrato de trabalho devidamente
registrado em cartório, com data de assinatura de no mínimo 30 dias anterior á data de
abertura desta licitação, ou;
• Em se tratando de Sócio ou Diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo contrato
social em vigor, devidamente registrado no órgão competente.

4. Atestado de Visita Técnica. Deverá ser aqendada com antecedência de até 24 horas
através do e-mail: obraspmbvt@gmail.com, e será realizada entre as datas de 28 a
29.06.2018, e horário de saída previsto para 09 horas. Deverá ser feita visita ao local
da obra com a presença de um representante da Prefeitura e pelo Responsável Técnico
da empresa, devendo comparecer, devidamente munido de documento que comprove
seu vínculo com a empresa, registro profissional ou certidão do CREA da empresa
onde identifica o profissional, objetivando os participantes terem pleno conhecimento
das condições e da natureza dos trabalhos a serem executados, devendo ser emitido pela
Prefeitura o Atestado de Visita Técnica,(Anexo VIII).

^
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IV. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA- FINANCEIRA

1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social,
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da
proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante
apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das páginas
do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado
da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da
apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho
Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificado;

2. Certidão negativa de falência e concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica. Não serão aceitas Certidões com mais de 30 (trinta) dias, contados da
efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização desta licitação, apenas
consideradas para esse fim, aquelas que não têm prazo de validade próprio.

3. Prova de que possui um capital social mínimo, igual ou superiora 10% (dez) porcento
do valor estimado da contratação, cuja comprovação deve ser feita relativamente à data
da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida para esta data através de índices
oficiais;

4. Comprovação de capacidade econômico-financeira, para fins de avaliação de boa
situação econômico-financeira da Licitante, calculados pelos índices a seguir descritos,
através dos valores extraídos do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis
apresentados. A citada comprovação econômico-financeira será avaliada pelo
atendimento, concomitantemente, dos valores admissíveis, para todos os índices
apresentados, conforme valores abaixo relacionados:

índices.
Valores Admissíveis
ILG - índice de Liquidez Geral, maior ou igual a 1 ,50
ILC - índice de Liquidez Corrente, maior ou igual a 1 ,50
IE - índice de Endividamento, menor ou igual a 0,50

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) - O cálculo do índice de liquidez geral
define a capacidade da Licitante de liquidar a totalidade de seus compromissos
sem se desfazer dos investimentos fixos (ativo permanente), ou seja, mede
quantos reais a empresa possui de bens e direitos de curto e longo prazo (ativo
realizável) para cada real de dívida de curto e longo prazo (passivo exigível).
Para fins deste Edital, obtém-se este indicador pela seguinte fórmula:

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP), onde:
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) - O cálculo do índice de liquidez
corrente define a capacidade da Licitante em liquidar seus compromissos a
curto prazo, ou seja, mede quantos reais a empresa possui de bens e direito
de curto prazo (ativo circulante) para cada real de dívidas de curto prazo

t
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(passivo circulante). Para fins deste Edital, obtém-se este indicador pela
seguinte fórmula:

1LC = AC / PC, onde:
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IE) - O cálculo do índice de
endividamento próprio define a participação de recursos de terceiros em
relação aos recursos próprios, ou seja, mede quantos reais a empresa deve
para terceiros a curto e longo prazo (passivo exigível) para cada real de capital
próprio (património líquido). Para fins deste Edital, obtém-se este indicador pela
seguinte fórmula:

IE = (PC + ELP) / AT, onde:
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

Obs. O Balanço e demonstrações contábeis, bem como o Demonstrativo de
Capacidade Econômico-Financeira, deverão ser obrigatoriamente assinados por
contador credenciado e pelo titular da empresa ou seu representante legal.

V. OUTROS DOCUMENTOS

1. Declaração de "Cumprimento da Legislação Trabalhista de Menores" (MODELO
FORNECIDO - ANEXO VI).

2. Declaração de enquadramento para Micro-empresa ou Empresa de Pequeno Porte,
(MODELO FORNECIDO - ANEXO VI);

XVI- PROPOSTA DE PREÇOS

16.1 Os elementos do ENVELOPE Ne 02, Proposta de Preços, serão apresentados em 01
(uma) via, devidamente rubricada e assinada na última, sem emendas ou rasuras, na forma
de original contendo:

a) Proposta assinada pela licitante com razão social da empresa, CNPJ e endereço,
mediante o preenchimento da Planilha de Quantidades elaborada a partir da aplicação dos
preços unitários obtidos nas composições de custo unitários mencionados neste edital e
nos quantitativos volumétricos fornecidos no Anexo - Planilha Orçamentaria,
discriminando o preço por item para a realização completa da mesma, cotado em moeda
nacional, em algarismos e por extenso, assinada pelo responsável ou procurador da
empresa;
b) Validade da proposta por no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de realização
da licitação;

c) Apresentação de Cronograma Físico-Financeiro, detalhado, por etapa de serviços
anexos a este edital;

d) Apresentação de composição analítica de BDI na proposta de preços, conforme
anexo IX do Edital.

e) Apresentar composição de custo unitário na proposta de preços de todos os
serviços.
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16.1.2 Os preços apresentados deverão estar já incluídos todas as despesas com frete,
impostos taxas de qualquer natureza e outros que direta e indiretamente impliquem ou
venham implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

16.1.3 Os preços propostos serão expressos em moeda corrente nacional, vedado critérios
estatísticos ou variação em relação a preços de referências.

XVII- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

17.1 No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão pública, a
Comissão Permanente de Licitação procederá ao recebimento dos envelopes N° 1 e 2
após credenciamento das empresas proponentes.

17.1.1 As licitantes, nas sessões públicas, poderão se fazer representar por dirigente, por
procurador ou pessoa devidamente credenciada, através de instrumento público ou
particular, escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem sejam outorgados
ou conferidos amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos da licitação;

17.1.2 A representação por instrumento público ou pelo contrato social, quando
apresentados em cópia reprográfica, deverá estar autenticada, obrigatoriamente;

17.1.3 A representação será acompanhada de cópia de documento de identificação
emitida por órgão competente;

17.1.4 Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instrumento de representação
ou este não atender as especificações retro citadas, ficará impedido de se manifestar sobre
quaisquer fatos relacionados com a presente licitação.

17.2 Uma vez entregues os credenciamentos e documentos de identificação de todos os
licitantes presentes, não será permitido a participação de retardatários.

17.3 O processamento e julgamento da licitação obedecerão às disposições dos Artigos
43, 44, 45, e 48 da Lei Federal tf 8.666/93, ou seja:

17.3.1 Abertura dos Envelopes n2 01 -HABILITAÇÃO, cujos documentos serão apreciados
de acordo com os termos do presente Edital, sendo sumariamente inabilitados os licitantes
que deixarem de apresentar ou apresentarem de forma irregular ou diversa da determinada
no Edital, quaisquer dos documentos previstos na Cláusula XV deste Edital;

17.3.2 Devolução dos Envelopes ne 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, fechados, aos
licitantes inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação;

17.3.3 Abertura dos Envelopes n2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados,
desde que transcorrido o prazo legal para interposição de recurso, ou tenha havido
desistência expressa de todos os interessados de interposição de recurso, ou após o
julgamento dos recursos interpostos;

17.3.4 Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do Edital e
desclassificação daquelas desconformes ou incompatíveis;

17.4 Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação
constantes do Edital sendo adotado como critério de julgamento o menor preço global;

17.5 Deliberação da PREFEITURA quanto à adjudicação e homologação do objeto da
licitação.
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17.6 A abertura dos envelopes será realizada em ato público previamente designado, do
qual se lavrará ata assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão Permanente de
Licitação.

17.7 Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela
Comissão Permanente de Licitação.

17.8 É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do presente
processo, vedada a inclusão de documento ou informação que deveria constar
originariamente da documentação ou proposta.

17.9 Ultrapassada a fase de HABILITAÇÃO dos licitantes e abertas as PROPOSTAS DE
PREÇOS, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a abertura das propostas.

17.10 Após a fase de HABILITAÇÃO, não cabe desistência de PROPOSTA DE PREÇOS,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de
Licitação.

17.11 A análise da Comissão Permanente de Licitação a respeito dos elementos de cada
envelope será efetuada a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em outra
reunião sendo neste caso, determinado o dia e a hora, quando serão discutidas as
questões porventura levantadas e anunciado o julgamento da Comissão.

17.12 Ao final de cada reunião, os membros da Comissão Permanente de Licitação, assim
como os licitantes, rubricarão os envelopes lacrados que ficará sob a guarda da citada
Comissão. Ao início da outra reunião, se for o caso, será verificado a inviolabilidade dos
envelopes.

17.13 Para o licitante, cujo representante não comparecer a outra reunião que porventura
venha a ser marcada pela Comissão, a sua ausência implicará em concordância com as
decisões que venham a ser tomadas, não lhe cabendo, em nenhuma hipótese, o direito de
impugnação ou recurso. Consequentemente, a reunião ocorrerá normalmente com a
abertura dos envelopes restantes.

17.14 Será considerada vencedora a proposta do licitante que, habilitado na forma
estabelecida neste Edital, propuser o MENOR PREÇO GLOBAL. Os demais licitantes
habilitados serão classificados em ordem crescente do valor proposto.

17.15 Ocorrendo a hipótese de mais de uma proposta de preços com valores de igual
valor, observado o disposto no Parágrafo 2Q do Artigo 3Q da Lei Federal nQ 8.666/93, a
licitação será decidida por sorteio, em ato público.

17.16 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital ou
que propuserem um valor superior ao valor de mercado.

17.17 Serão desclassificadas as propostas que contenham ofertas de vantagens não
previstas ou oferecimento de reduções, não assistindo ao licitante direito a qualquer
indenização.

17.18 Serão desclassificadas as propostas com preços simbólicos, irrisórios ou de valor
zero dos itens constantes da proposta, nos termos previstos no Parágrafo 32 do Artigo 44
da Lei Federal n2 8.666/93, ou consideradas inexequíveis, na forma prevista no parágrafo
1°, do Artigo 48 da retro citada Lei.
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17.19 Apresente licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos previstos no Artigo
49 da Lei Federal ns 8.666/93, sem que assista aos licitantes direito a qualquer reclamação
ou indenização.

17.21 Até a assinatura do Contrato poderá a autoridade competente desclassificar
licitantes, em despacho motivado sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções, se tiver ciência de fato ou circunstância anterior ou posterior
ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade financeira,
técnica ou administrativa.

17.22 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, A Comissão de Licitação poderá fixar aos licitantes no prazo máximo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas que ocasionaram a inabílitação ou desclassificação,
respectivamente.

XVIII- RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1 Dos atos da Comissão Permanente de Licitação decorrentes desta licitação, cabem
recursos, os quais serão formalizados nos termos do Capítulo V - Dos Recursos
Administrativos, da Lei Federal n^ 8.666/93.

XIX- CONTRATO

19.1 O licitante vencedor que deixar de comparecer para assinatura do Contrato, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias a contar de sua convocação, perderá o direito à contratação de
conformidade com a lei, sem prejuízo das sanções previstas na legislação que rege esta
licitação e na Cláusula XII deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela PREFEITURA.

19.2 Na ocorrência do estabelecido no item anterior poderá a Comissão convocar os
iicitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente das consequências previstas no Artigo 81 da Lei
Federal n^ 8.666/93.

19.3 As despesas para o pagamento do contrato oriundo desta licitação, correrão por conta
dos recursos da seguinte Dotação Orçamentaria:

02.06.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
1009 Construção de vias Públicas
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 24 Transferências de Convénios - Outros

XX- FISCALIZAÇÃO

20.1 A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim exercerá a fiscalização das
obras/serviços através de Equipe de Fiscalização ou Técnico especialmente designado
para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada.

20.2 Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas especificações,
nos projetos, nas Leis, nas normas, nos regulamentos e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras/serviços em questão e seus
complementos.
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20.3 Independentemente da Equipe de Fiscalização ou Técnico designado para
fiscalização das obras/serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA técnicos ou
firmas especializadas para apoio da mesma, embora a ela subordinados.

20.4 A fiscalização será exercida no interesse da PREFEITURA, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão
funcional por parte destes.

20.5 Compete especificamente à Fiscalização:

20.5.1 Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido no presente Edital e
Contrato subsequente;

20.5.2 Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas
Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis;

20.5.3 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular
o prazo para sua retirada da obra;

20.5.4 Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não
correspondam tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços;

20.5.5 Decidir quanto a aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer
por motivo de força maior;

20.5.6 Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;

20.5.7 Promover, com a presença da Contratada, as medições dos serviços executados;

20.5.8 Transmitir, por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma;

20.5.9 Relatar oportunamente a PREFEITURA, ocorrências ou circunstâncias que possam
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;

20.5.10 Dar a PREFEITURA imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de
penalidades contra a Contratada, ou mesmo á rescisão do Contrato.

20.6 Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização da PREFEITURA, dispondo está de
amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do Contrato.

20.7 Com relação ao "Diário de Ocorrências" compete à Fiscalização:

20.7.1 Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela Contratada;

20.7.2 Registrar o andamento dos trabalhos, tendo em vista o projeto, as especificações,
o prazo e o cronograma;

20.7.3 Fazer observações decorrentes dos registros da Contratada no referido diário;

20.7.4 Dar solução às consultas feitas pela Contratada, quando dirigidas à Fiscalização;
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20.7.5 Registrar as restrições que lhe pareçam cabíveis quanto ao desempenho da
Contratada, seus prepostos e sua equipe;

20.7.6 Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos Projetos, dos
Detalhes, das Especificações e das Normas Técnicas da ABNT;

20.7.7 Anotar os fatos ou alegações cujo registro se façam necessários.

XXI- RESCISÃO
21.1 No caso de rescisão contratual, serão observadas as disposições previstas no
CAPÍTULO III - SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS, da
Lei Federal ns 8.666/93, com as consequências nela estabelecidas.

XXII-GARANTIA

22.1 NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO, PARA GARANTIA DO FIEL
CUMPRIMENTO DE TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, A
CONTRATADA DEPOSITARÁ A TÍTULO DE CAUÇÃO INICIAL, O VALOR
CORRESPONDENTE A 5,0% (CINCO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL DO
CONTRATO PODENDO ESSA CAUÇÃO SER REALIZADA EM DINHEIRO OU
ATRAVÉS DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA, OU, AINDA TÍTULO DA DÍVIDA
PÚBLICA NA FORMA PREVISTA PELO ARTIGO 56 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.

22.2 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
complementá-las;

22.3 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições.

XXIII- RECEBIMENTO DA OBRA

23.1 O recebimento "PROVISÓRIO" e "DEFINITIVO" da obra/serviços será efetuado de
acordo com o estabelecido nos Artigos 73 e 74 da Lei Federal n2 8.666/93.

23.2 O "RECEBIMENTO DEFINITIVO" não isentará a Contratada das responsabilidades
previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro.

Este Edital, a proposta do licitante vencedor, o Parecer da Comissão Permanente de
Licitação e todos os elementos que serviram de base à licitação, serão parte integrante do
Contrato, independentemente de transcrição.

Eleger-se-á o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja para a solução de dúvidas ou
questões que tenham origem no Edital ou Contrato a ser assinado entre o licitante
vencedor e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM.

XXIV- DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 Integram o presente Edital os seguintes documentos:

•Jfe?
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ANEXO!

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

Menores;

ANEXO VI

ANEXO VII

financeiro

Anexo VIM

Anexo IX

Anexo X

Anexo XI

Especificações Técnicas;

Cronograma Físico-Financeiro;

Declaração;

Planilhas Orçamentarias;

Declaração de Cumprimento da Legislação Trabalhista de

Minuta de Contrato;

Planilha Orçamentaria de cotação e cronograma físico

Atestado de Visita.

Declaração de enquadramento para ME e EPP

Composição Analítica de BDI

Projetos

Boa Vista do Tupim, 19 de junho de 2018.

Ivan Bezerra Fachinetti
Presidente da CPL
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ANEXO l - Especificações técnicas

(VIDE ARQUIVO ANEXO)
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Descritivo:

Apresenta-se a seguir o projeto de pavimentação e drenagem superficial da Avenida

Presidente Juscelino Kubistchek, bairro alto do matadouro, sede do município de Boa Vista

do Tupim- Bahia, cujo objetivo é melhorar o traçado viário existente, facilitar a interligação

entre os logradouros da cidade e promover as condições de escoamento das águas

pluviais, melhorando as condições de vida da população da área beneficiada, em
particular de toda a cidade em geral.

Atualmente a população do Bairro Alto do Matadouro está carente de serviços públicos

de qualidade e necessita deste calçamento que vai acabar com a poeira e lama agravado

principalmente nos períodos chuvosos.

A área aprovada para aplicação da emenda foi levantada em 5600,66m2, com extensão de

800,09m, e irá beneficiar uma população local de média de 80 famílias e 240 habitantes.

Especificações Técnicas:

1. Serviços preliminares

1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado

Placa de obra em chapa de aço galvanizado, confeccionada e instalada conforme instruções e

padrões fornecidos pela CAIXA Económica Federal no Manual Visual de Placas e Adesivos de

Obras, nas dimensões de 4,00 x 2,00m.

1.2 Barracão-Container

O barracão de obra será em Container com escritório e sanitário, contendo l bacia sanitária, l

lavatório, l mictório e 4 chuveiros. Largura de 2/20m/ comprimento de 6,20m e altura de 2,50m

em chapa de aço nervurada trapezoidal, forro com isolamento termo acústico, chassis reforçado

e piso em compensado naval.

1.3 Serviços Topográficos (calçada + rampa + pavimentação)

Os serviços topográficos para pavimentação, execução de calçadas e rampas deverão ser

constantes e contínuos durante a execução da obra. Deverá ser feito estaqueamento e

nivelamento a cada 20,00m para locação das caixas de ruas atendendo ao especificado em

projeto. Para isso serão utilizados equipamentos topográficos operados por profissionais

competentes.

2. Limpeza do terreno

2.1 Limpeza de terreno - raspagem mecanizada

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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O local da intervenção deve passar por processo de raspagem mecanizada e limpeza do terreno

antes do início de obra.

2.2 Regularização e compactação do subleito

Regularização é a operação destinada a conformar o leito, transversal e longitudinalmente,

compreende regularização e compactação de subleito até 0,20 m de espessura. Será executado

de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto.

2.3 Escavação mecânica de material 13 categoria - via

A caixa de rua deve ser escavada com trator esteira para retirada de material de primeira

categoria, proveniente de corte de subleito, até espessura máxima de 0,35m de acordo com o

greide do projeto.

2.4 Carga e descarga

Após a conclusão dos serviços de escavação, o volume gerado deve ser carregado e

descarregado utilizando caminhão basculante, O local de destinação desse material é

predeterminado e indicado na Planta de Bota-fora.

3. Drenagem

3.1 Drenagem Superficial

Conforme cálculo da capacidade drenante da via, adotou-se para o presente projeto a drenagem

superficial.

4. Pavimentação

4.1 Meio-fio

A escavação e reaterro para assentamento do meio fio deverá ser manual seguindo o

alinhamento e indicações do projeto. O meio-fio (guia) em pedra granítica, com formato

retangular com dimensões aproximadas de 12xl5x30xlOOcm (face superior x face inferior x

altura x comprimento) e deve ser rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4.

4.2 Pavimento em paralelepípedo

Os paralelepípedos deverão satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela

ABNT. Estes deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento

entre as juntas das pedras (não superior a 1,50 cm), quando surgirem pedras com arestas

maiores que as demais, antes de sua colocação, serão aparadas utilizando-se marreta. As linhas

de assentamento dos paralelos deverão ser perpendiculares ao tráfego, ou seja, formando um

ângulo de 90° com a linha do meio fio e obedecendo ao abaulamento previsto no projeto. O

local de jazida de paralelepípedo está indicado na planta de Localização das Jazidas.

O colchão de areia deve possuir 0,10m de espessura e deverá ser nivelado antes do

assentamento de cada pedra, sendo que a mesma ficará completamente apoiada na sua base.

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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O local de jazida da areia está indicado na planta de Localização das Jazidas. Devem também,

ser assentados em fiadas controladas por pedras mestras, que indicarão sempre a altura do níveí

do pavimento, conforme especificado em projeto. Para executar essa tarefa, são usados os

"calceteiros", que, por intermédios de martelos, golpeiam as pedras fixando-as no colchão.

A fileira de assentamento deve vir do eixo da pista para a linha djágua. As juntas devem ser

alternadas e nunca superiores em espessura a l,5cm.Alinha d'água (sarjeta) deve ser a primeira

a ser construída, obedecendo a inclinação de acordo com o projeto para facilitar o escoamento

de água pluvial. A linha d'água compreende o rebaixamento de duas fiadas de paralelepípedos

e, para melhor alinhamento, a primeira fila adjacente aos paralelos rebaixados deve ficar

alinhada.

Quando a via for dupla, deve ser executada sinalização horizontal com o próprio paralelepípedo,

assentando duas carreiras paralelas ao meio-fio, delimitando as faixas, a fim de disciplinar o

transito, conforme indicado na Planta de Detalhes.

Todo pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia deve ser rejuntado com argamassa

de cimento e areia no traço 1:3.

Após os paralelepípedos assentados, será colocada sobre a pavimentação a argamassa de

cimento e areia no traço 1:3, espalhando-o com auxílio de vassourão ou rodo, até o

preenchimento das juntas, em seguida deverá ser feita a compactação com rolo compactador

vibratório ou soquete manual repetindo-se o processo de compactação até o completo

preenchimento e acomodação dos paralelos com a argamassa e areia.

4.3 Rampa em concreto

Rampa para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida deverá atender a NBR-9050, será

executada em concreto de 12MPa e espessura de 0,07m e com o mesmo material da calçada.

As dimensões são especificadas em projeto e o modelo é do tipo horizontal com rebaixamento

total da plataforma principal e rampas laterais com inclinação máxima de 8,33%.

4.4 Piso Tátil

Piso tátil é caracterizado pela diferenciação de textura e utilização de cor contrastante em

relação ás áreas adjacente e destinado a constituir guia de balizamento ou complemento de

informação visual ou tátil, perceptível por pessoas com deficiência visual.

A instalação da sinalização tátil no piso deverá atender a NBR-9050 e indicações do projeto,

composta pelos tipos de piso alerta e direcional, ambos devem ter cor contrastante com a do

piso adjacente, na calçada ela deve ser integrada ao piso existente e não deve haver desnível.

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de deslocamento

e a direcional deve ser instalada no sentido do deslocamento.

O piso é especificado por ladrilho hidráulico, nas dimensões de 20 x 20cm, espessura de 2,0cm,

amarelo assentado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
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4.5 Execução de passeio em concreto

A execução de passeio será em concreto de 12 MPa e traço 1:3:5 (cimento : areia : brita), com

preparo mecânico, espessura 0,7rn e junta de dilatação em madeira.

Para junta técnica de dilatação, fixar sobre a regularização os perfis de madeira de e=25mm,

com argamassa de cimento e areia, traço 1:3. O adensamento do concreto será por vibração

superficial por placa vibradora, régua vibratória ou ainda vibrador de imersão conforme as

circunstâncias exigirem. A remoção de "formas de junta" em madeira, onde especificado deve

ocorrer no mínimo 48 h após o lançamento do concreto.

A largura do passeio é indicada na planta de Pavimentação e deve ser mantido caimento com

sentido perpendicular a via com inclinação de 2,0%.

4.6 Cinta para confinamento e proteção de pavimentação

Será executada cinta para confinamento e proteção de pavimentação em paralelepípedo com

concreto de 20 MPa e aço CA-50 de 8mm nas dimensões de 20x40cm, quando necessária,

conforme indicação do projeto de pavimentação.

4.7 Transporte comercial

O transporte comercial da areia, brita e paralelepípedo será com caminhão basculante, E os

locais e distâncias das jazidas são indicadas na Planta de Localização de Jazida.

5. Serviços complementares

5.1 Limpeza final da obra

A obra deverá ser entregue totalmente limpa, varrida, com todo o material de expurgo levado

para local apropriado conforme indicação e em perfeitas condições de utilização.

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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(SINALIZAÇÃO)
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1. Sinalização

1.1 Placa esmaltada para identificação

Em cada rua são instaladas duas placas esmaltadas para identificação do nome da rua, nas
dimensões de 45x25cm.

1.2 Placa de sinalização

As placas de sinalização de trânsito são em chapa de aço número 16 com pintura refletiva e
serão instaladas conforme Planta de Sinalização.

A sinalização vertical de regulamentação tem por finalidade transmitir aos usuários as

condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias urbanas e rurais.

As formas, cores e dimensões que formam os sinais de regulamentação são objeto de resolução

do CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento

por parte do usuário.

A forma padrão do sina! de regulamentação é a circular, e as cores são vermelha, preta e branca.

Constituem exceção, quanto à forma, os sinais R-l - "Parada Obrigatória" (forma octogonal) e

R-2 - "Dê a Preferência" (forma triangular).

Características das Informações Complementares:

Cor
Fundo
Orla interna (opcional)
Orla externa

Tarja
Legenda

Branca
Vermelha
Branca
Vermelha
Preta

Dimensões mínimas - sinais de forma circular

Via
Urbana
Rural (estrada)
Rural (rodovia)

Diâmetro mínimo (m)
0,40
0,50
0,75

Tarja mínima (m)
0,040
0,050
0,075

Orla mínima (m)
0,040
0,050
0,075

Dimensões mínimas - sinal de forma octogonal - R-l

Via

Urbana
Rural (estrada)
Rural (rodovia)

Lado mínimo (m)

0,25
0,30
0,40

Orla interna branca
mínima (m)

0,020
0,028
0,032

Orla externa
vermelha mínima (m)
0,010
0,014

0,016
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Dimensões mínimas - sinal de forma triangular - R-2

Vía
Urbana
Rural (estrada)
Rural (rodovia)

Lado mínimo (m)
0,75
0,75
0,90

Orla mínima (m)
0,10
0,10
0,15

Nota: As dimensões adotadas no projeto de sinalização devem ser as indicadas na memória de

cálculo.

Características dos sinais de regulamentação

A sinalização vertical de advertência tem por finalidade alertar aos usuários as condições

potencialmente perigosas, obstáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela,

indicando a natureza dessas situações à frente, quer sejam permanentes ou eventuais.

As formas, cores e dimensões que formam os sinais de advertência são objeto de resolução do

CONTRAN e devem ser rigorosamente seguidos, para que se obtenha o melhor entendimento

por parte do usuário. Os detalhes dos sinais aqui apresentados constituem um padrão coerente

com a legislação vigente.

A forma padrão dos sinais de advertência é a quadrada, devendo uma das diagonais ficar na

posição vertical, e as cores são: amarela e preta.

Características dos Sinais de advertência

Cor
Fundo
Símbolo
Orla interna
Orla externa
Legenda

Amarela
Preta
Preta
Amarela
Preta

Dimensões mínimas - sinais de forma quadrada

Via

Urbana
Rural (estrada)
Rural (rodovia)

Lado mínimo (m)

0,45
0,50
0,60

Orla externa mínima
(m)

0,009
0,010
0,012

Orla interna mínima
(m)

0,018
0,020
0,024
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Nota: As dimensões adotadas no projeto de sinalização devem ser as indicadas na memória de

cálculo.

A placa de advertência deve ser colocada antes do ponto onde ocorre o perigo ou situação

inesperada, a uma distância que permita tempo suficiente de percepção, reação e manobra do

condutor.

Características do sinal de advertência quadrado

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93^ a

952 em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta

inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais, evitando o reflexo

especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares sobre a

placa.
O afastamento lateral das placas, medido entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser,

no mínimo, de 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva,

Fontes:
http://www.denatran.gov.br/

http://www.derba.ba.gov.br/

ABNT NBR 9050

RENÊ DE AZEVEDO BRITO
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ANEXO II - Cronograma Físico-Financeiro
(VIDE ARQUIVO ANEXO)
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA

LOCAL: BOA VISTA DO TUPIM - BA jan/18

DATABASE: 30/01/2018

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ETAPA

l

2

3

4

5

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLANAGEM

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL SIMPLES (INCLUSO BDI)

VALOR TOTAL ACUMULADO (INCLUSO BDI)

VALOR TOTAL

R$

24.022,87

60.370,92

510.303,74

8.101,99

3.200,47

606.000,00

PESO

%

3,96

9 9 6

84,21

1,34

0,53

100,00

MÊS1

VALOR (R$)

12.011,44

30.185,46

76.545,56

-

-

118.742,46

118.742,46

%

50,00

50,00

15,00

19,59

19,59

MÊS 2

VALOR (R$)

7.206,86

18.111,28

280.667,06

-

-

305.985,20

424.727,65

%

30,00

30,00

55,00

50,49

70,09

MÊS 3

VALOR (R$)

4.804,57

12.074,18

153.091,12

8.101,99

3.200,47

181.272,34

606.000,00

%

20,00

20,00

30,00

100,00

100,00

29,91

100,00

RENÉ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46,850-000 \

CNPJ: 13.718.176/0001-25

ANEXO

DECLARAÇÃO

Em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n° 005/2018, declaramos que

a empresa , tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações

relativas as obras/serviços que constituem este objeto.

Local, .... de junho de 2018.

Carimbo e assinatura da empresa participante

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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ANEXO IV - PLANILHAS ORÇAMENTARIAS

VIDE ARQUIVO ANEXO.
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIU - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO BARRA VERDE

JANEIRO/2019 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENClARIA: NÃO DESONERADO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BOI: 7 1 :»V',.

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001

001-001-001

001-001-002

001-002

001-002-001

001-002-002

002

002-001

002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-003

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-OOÍ

002-002-005

002-002-006

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PRAÇA CENTRAL - POVOADO BARRA VERDE

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)

BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA ME10-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TfiATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA RÊJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2)

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPA ESP= 0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

UNID QTDE

MÊS 3,00

M 2 3,60

Total da Etapa ->

MÊS

MIS

Total da Etapa->
Total da Sub-Obra->

M2 932,40

M2 652,68

M 3 43,40

M3

M3 17,25

M3 35,80

M3 147,30

M3XKM 4.566,27

M3 147,30

Total da Etapa->

M 172,48

MZ 652,68

M2 198,63

M 2 42,84

M 28,00

M2 41,92

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO

153,33 186,06 558,19

283,93 344,54 1.240,33

1.798.52

14.965,00 18.159,40

5.215,34 6.328,60

-

1.798,52

0,39 0,47 441,26

1,24 1,50 982,08

1,42 1,72 74,78

9,69 11,76

59,34 72,01 1.241,97

45,15 54,79 1.961,44

1,62 1,97 289,56

1,04 1,26 5.762,62

0,87 1,06 155,50

10.909,21

36,15 43,87 7.566.10

51,93 63,01 41.128,55

47,03 57,07 11.335.72

56,94 69,09 2.959,90

106,27 128,95 3.610,58

72,43 87,89 3 684,54
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PROJETOi

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA OATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO BARRA VERDE

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO
LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA
ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

002-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO
60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,
PADRÃO ONIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE
DE CONCRETO (40X40X55JCM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL
L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA
3"X3" ALTURA VISlVEL DE 2.5M, CHUMBADA EM BASE DE
roNffiFTO wnxAnxs1;) CM

73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 4SX25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DÊ

ENTULHOS)

UNID QTDE

M3XKM 3.044,66

M3XKM 363,48

TXKM 3.120.14

Total da Etapa->

UN 4,00

UN

UN 2,00

Total da Etapa->

M2 932,40

Total da Etapa->
Sub-Total -002->

Total da Obra->

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO

1,04 1,26 3.842,35

1,04 1,26 458,71

0,56 0,68 2.120,25

76.706,69

200,14 242,86 971,46

248,88 302,01

72,72 88,24 176,49

1.147,94

0,45 0,54 507,38

507,38
89.271,22

91.069,74

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE • SUDENE
— -
PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2016

ASSENTAMENTO BEIRA RIO

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO

LOCALIDADE DO SINAPt BAHIA

BOI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001

001-001-001

001-001-002

001-002

001-002-001

001-002-002

002

002-001

002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-006

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PRAÇA DO COQUEIRO - ASSENTAMENTO BEIRA RIO
TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -

FIO
ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJJ6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DÊ ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPAESP=0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇAO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

UNJD QTDE

MÊS 3,00

M2 3,60

Total da Etapa->

MÊS

MÊS

Total da Etapa->
Total da Sub-Obra->

M2 1.519,29

M2 1.042,65

M3 32,64

M3 28,61

M3 28,39

M3 62,04

M3 152,13

M3XKM 8.215,01

M3 152,13

Total da Etapa->

M 283,90

M 2 1.042,65

M 2 364,65

M2 61,20

M 70,00

M2 69,78

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO ""•

183,33 222,47 667,40

283,93 344,54 1.240,33

1.907,74

14.965,00 18.159,40

5.215,34 6.328,60

.

1.907,74

0,39 0,47 719,00

1,24 1,50 1.568,86

1,42 1,72 56,24

9,69 11,76 336,45

59,34 72,01 2.044,27

45,15 54,79 3 398,91

1,62 1,97 299,06

1,04 1,26 10.357.31

0,87 1,06 160,60

18.950,71

36,15 43,87 12.453,70

51,93 63,01 65.702,46

47,03 57,07 20.810,19

56.94 69,09 4.228,42

106,27 128,95 9.026,46

72,43 87,89 6.132,84
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PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30Í01/2018

ASSENTAMENTO BEIRA RIO

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREV1DENCIÁRIA: NÃO DESONERADO
LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BOI: 21 35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

OOZ-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-OOd-OOl

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE
DE CONCRETO [40X40X55JCM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L-25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO 140X40X551 CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE

M3XKM 8.704,84

M3XKM 1.179,05

TXKM 8.682,50

Total da Etapa->

l, N 11,00

UN

UN 4,00

Total da Etapa->

M2 1.519,29

Total da Etapa->
Sub-Total-002->

Total da Obra->

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO ' L

1,04 1,26 10.985,48

1,04 1,26 1.487,95

0,56 0,68 5.900,08

136.727,58

200,14 242,86 2.671,51

248,88 302,01

72,72 88,24 352,97

3.024,48

0,45 0,54 826,74

826,74
159.529,51

161.437,25

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010

Pag. 2 de 2

3/3

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 
GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO CANA BRAVA

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO
LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001
001-001-001

001-001-002

001-002
001-002-001

001-002-002

002

002-001
002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-006

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

PRAÇA CENTRAL - POVOADO CANA BRAVA
TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE
REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOtO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM
UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X AlTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJ56/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPAESP=0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇAO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

UNID QTDE

MÊS 3,00

M2 3,60

Total da Etapa->

MÊS

M [ S

Total da Etapa •>
Total da Sub-Obra->

M2 1,369,52

M2 855,95

M 3 15,70

M3 29,95

M3 32,14

M 3 66,86

M3 95,31

M3XKM 5.116,74

M3 95,31

Total da Etapa->

M 321,38

M2 855,95

M 2 414,23

M2 35,70

M 41,00

M2 79,35

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO

160,00 194,15 582,46

283,93 344,54 1.240,33

1.822,79

14.905,00 18 159,40

5,215,34 6.328,60

.

1.822,79

0,39 0,47 648,12

1,24 1,50 1.287,94

1,42 1,72 27,06

9,69 11,76 352,15

59,34 72,01 2,314,15

45,15 54,79 3.663,09

1,62 1,97 187,36

1,04 1,26 6.495,16

0,87 1,06 100,62

15.075,65

36,15 43,87 14.097,82

51,93 63,01 53.937,58

47,03 57,07 23.639,78

56,94 69,09 2.466,58

106,27 128,95 5.286,93

72,43 87,89 6.973,99
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 PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO CANA BRAVA

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

OOZ-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIALCOM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA- PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISlVEL DE 2.50M, CHUMBADA EM BASE

DE CONCRETO (40X40X55)CM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO (40X40X551 CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UN1D QTDE

M3XKM 7.444,73

M3XKM 1.145,92

TXKM 7.127,79

Total da Etapa->

i.N 7,00

UN

UN 2,00

Total da Etapa->

M.» 1.369,52

Total da Etapa->
Sub-Total -002->

Total da Obra->

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO *AL

1,04 1,26 9.395,22

1,04 1,26 1.446,15

0,56 0,68 4.843,59

122.087,64

200,14 242,86 1.700,05

248,88 302,01

72,72 88,24 176,49

1.876,54

0,45 0,54 745,24

745,24

139-785,07

141.607,86

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

POVOADO MAÇAM BIRA

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIOENCIÁRIA: NÃO DESONERADO
LOCALIDADE DO SINAPI EiAHIA

BOI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001

001-001-001
001-001-002

001-002

001-002-001

001-002-002

002

002-001
002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002
002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-006

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

«565

93572

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES
CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO
ENGENHEI RO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PRAÇA CENTRAL - POVOADO MACAMBIRA
TERRAPLANAGEM /MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20
CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (CARATOR

ESTEIRAS 1GOHP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL. EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO
CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO R£TO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FA8RICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJD6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO OE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM3)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,
ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPA ESP- 0,07M
CONFINAMENTO E PROTEÇAO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

UNID QTDE

MÊS 3,00

M2 3,60

Total da Etapa->

MÊS

MÊS

Total da Etapa ->
Total da Sub-Obra->

M2 1.070,28

M 2 863,13

M3

M3 103,00

M3 11,91

M 3 24,44

M3 16,73

M3XKM 903,17

M3 16,73

Total da Etapa->

M iiy.u)

M 2 863,13

M2 138,18

M 2 28,56

M 44,00

M 2 28,98

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO ™

153,33 186,06 558,19
283,93 314,54 1.240,33

1.798,52

14.965,00 18,159,40

5.215,34 6.328,60

.

1798,52

0,39 0,47 506,51

1,24 1,50 1.298,73

1,42 1,72

9,69 11,76 1.211,12

59,34 72,01 857,60

45,15 54,79 1.339,06

1,62 1,97 32,88

1,04 1,26 1.139,79

0,87 1,06 17,66

6.403,35

36,15 43,87 5.224,50

51,93 63,01 54.389,71

47,03 57,07 7.885,78

56,94 69,09 1.973,26

106,27 128,95 5,673,78

72,43 87,89 2.546,74
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 PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

POVOADO MACAMBIRA

JANEIRO/2016 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO
LOCALIDADE DO SINAPI 8AHIA

BOI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

002-003
002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCUIANTE
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2.50M, CHUMBADA EM BASE
DE CONCRETO [40X40X55JCM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L-25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO 140X40X551 CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE

M3XKM 6.503,33

M3XKM 511,89

TXKM 7.187,54

Total da Etapa->

U N 3,00

UN

UN 2,00

Total da Etapa->

M2 1.070,28

Total da Etapa->

Sub-Total • 002->

Total da Obra->

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL

1,04 1,26 8.207,18

1,04 1,26 646,01

0,56 0,68 4.884,19

91.431,16

200,14 242,86 728,59

248,88 302,01

72,72 88,24 176,49

905,08

0.45 0,54 582,40

582,40
99.321,99

101.120,51

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO;

LOCAL:

DATA BASE:

ITEM

001

001-001

001-001-001
001-001-002

001-OOZ

001-002-001

001-002-002

002

002-001
002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

OOZ-002-005

002-002-006

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

POVOADO TERRA BOA

JANEIRO/2018

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

G8333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

DESCRIÇÃO UNID QTDE

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO
ALUGUEL DE CASA MÍ'S 3,00

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 3,60

Total cln Lrla|iii->
ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS MÊS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS MÊS

COMPLEMENTARES

Total da Etapa->
Total da Sub-Obra->

RUA DE ACESSO - POVOADO TERRA BOA

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, M.' 990,00

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIOE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 M2 720,00

CM DE ESPESSURA
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA, M3

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, M3 32,75

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO - M3 18,00

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO M3 37,80

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO
CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO M3 66,54

CAMINHÃO BASCULANTE 6,OM3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE M3XKM 2.794,68

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM M3 66,54

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

Total da Etapa->
PAVIMENTAÇÃO
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, M 180,00

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO.

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJD6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE M2 720,00

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO £

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, M2 223,44

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20 M2 28,56

MPA ESP- 0.07M
CONFINAMENTO E PROTEÇAO DE PAVIMENTAÇÃO DE M 16,00

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA M2 44,20

DE CIMENTO E AREIA 1:3

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

BOI: 21,35%

CUSTO PREÇO
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL

206,67 2SO,78 752,34

283,93 344,54 1.240,33

1.992,68

14.965,00 18.159,40

5.215,34 6.328,60

.

1.992,68

0,39 0,47 468,52

1,21 1,50 1.083,38

1,42 1,72

9,69 11,76 385,09

59,34 72,01 1.296,12

45,15 54,79 2.070,97

1,62 1,97 130,80

1,04 1,26 3.526,88

0,87 1,06 70,25

9.032,00

36,15 43,87 7895,97

51,93 63,01 45.370,71

47,03 57,07 12.751,48

56,94 69,09 1.973,26

106,27 128,95 2.063,19

72,43 87,89 3 884,94
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 PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

LOCAL: POVOADO TERRA BOA LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREV1DENCIÁRIA: NÃO DESONERADO BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

002-002-007 72887

002-002-008 72887

002-002-009 72840

002-003
002-003-001 60-01-01-004

002-003-002 60-01-01-005

002-003-003 73916/002

DOZ-004
002-004-001 60-01-01-011

DESCR1ÇÂO UNID QTDE iSSSo uSSSo
TRANSPORTECOMERCIALCOMCAMINHAOBASCULANTE M3XKM 4.463,53 1,04 1,26

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

TRANSPORTECOMERCIALCOMCAMINHAOBASCULANTE M3XKM 482,79 1,04 1,26
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA TXKM 4.663,31 0,56 0,68

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

Total da Etapa->

SINALIZAÇÃO
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25 UN 4,00 200,14 242,86

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2.50M, CHUMBADA EM BASE

DE CONCRETO (40X40X55)CM

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL UN 248,88 302,01

L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO ONIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISlVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO (40X40X551 CM
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, UN 2,00 72,72 88,24

DIMENSÕES 45X25CM

Total da Etapa->

LIMPEZA DE OBRA
LIMPEZA DE RUAS {VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE M2 <J'JU,00 0,1 í, 0,54

ENTULHOS)

Total da Etapa ->
Sub-Total - 002->

Total daObra->

P. TOTAL

5632,96

609,28

3.168,89

83.350,68

971,46

176,49

1.147,94

538,72

538,72

94.069,34

96.062,02

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 051 3058010
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PLANILHA RESUMO

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

LOCAL: BOA VISTA DO TUPIM - BA LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA: NÃO DESONERADO BOI: 21.35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

001

001-001

001-002

001-002-001 93565

001-002-002 93572

OOZ

002-001

002-002

002-003

002-004

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

PAVIMENTAÇÃO - ZONA RURAL

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

PAVIMENTAÇÃO

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

SINALIZAÇÃO

BARRA VEROE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

LIMPEZA DE OBRA

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

UNIU

UNID

UNID

iiniLi

UNIU

UNID
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HORA
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UNID

UNID

UNIi)

UNID
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UNID
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UNIO
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72,0000 85,03

202,2996 29,63

Total da Etapa->

Total da Sub-Obra->

1,00

1.0!!

1,00

1 uu

1 i.,;

Total da Etapa->

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Total da Etapa-s

1,00

1,00

1 IA,

1,00

1,00

Total da Etapa->

1,00

1,00

1,00

i .
1,00

Total da Etapa->

Sub-Tolal-002->

Total da Obra-»

PREÇO
UNITÁRIO

1.798,52

1.907,71

1.822,79

1 798.52

1.992,68

103,18

35,95

10.909,21

18.950,71

15.075,65

6.403,35

9032,00

76.706,69

136.727,58

122.087,64

91.431,16

83.350,68

1.147,94

3.021,48

1.876,54

905,08

1.147,94

- , ',38

10 M

745,24

582,40

538,72

P. TOTAL

1-798,52

1.907,7a

1 822,79

1.798.52

1 992.68

9.320,26

7.428,98

7 273,63

14.702,62

24.022,87

10909,21

18.950,71

15.075,65

6.403,35

9 032,00

60.370,92

76.706,69

136.727,58

122.087,64

91431,16

83.350,68

510.303,74

1 147,94

3.024,41

1 876,54

905,08

1.147,94

S. 101,99

507.ÍH

826,74

74S,2fl

582,40

538,72

3.200,47

681.977,12

606.000,00

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL
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ANEXO V

(Papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA DE MENORES

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso

quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,

qualquer trabalho de menores de dezesseis anos, salvo a condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Atenciosamente,

(Assinatura autorizada)

(nome e cargo do signatário)

43"
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N° /2018

Termo de Contrato de prestação de
serviços de engenharia n.° /2018,
por Tomada de Preços n° 005/2018
para contratação dos serviços de
engenharia para pavimentação em
paralelepípedos de diversas ruas da
zona rural do, que entre si celebram o
Município de Boa Vista do Tupim e a
empresa , na
forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista
do Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718,176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a
Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000,
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68,
residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ,
com sede na , neste ato representada pelo Sr.

, CPF n° e RG n° residente à
, doravante denominado CONTRATADO, resolvem, tendo em vista

o processo da Tomada de Preços n° 005/2018, celebrar o presente contrato de
prestação de serviços de engenharia, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço global, para
contratação dos serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedos de
diversas ruas da zona rural do município de Boa Vista do Tupim, a serem pagos com
recursos do Convénio n° 850668/2017, firmado com a SUDENE - Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste, através do Ministério da Integração Nacional,
conforme definido nos elementos técnicos constantes dos anexos do edital da Tomada
de Preços n° 005/2018, parte integrante deste contrato, independente de transcrição.

No ato da assinatura do Contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas
obrigações contratuais, a CONTRATADA depositará a título de caução inicial, o valor
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa
caução ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda
título da dívida pública;

A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo
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insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para
complementá-las;

A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O CONTRATADO receberá pela execução total dos serviços de pavimentação em
paralelepípedos de diversas ruas da zona rural do município de Boa Vista do Tupim
objeto deste contrato, o valor global de R$ ( ), divididos
em parcelas conforme medições apresentadas e cronograma físico-financeiro
constantes da proposta sendo:

Pavimentação do Assentamento Barra Verde: R$ ( )
Pavimentação do Assentamento Beira Rio: R$ ( )
Pavimentação do Assentamento Cana Brava: R$ ( )
Pavimentação do Povoado de Macambira: R$ ( ), e
Pavimentação do Povoado de Terra Boa: R$ ( ).

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos
vinculados na seguinte Dotação Orçamentaria:

02.06.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura
1009 Construção de vias Públicas
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Fonte: 24 Transferências de Convénios - Outros

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento das medições, sem importar em aprovação definitiva dos serviços
executados, total ou parcialmente e sem isentar a CONTRATADA de suas
responsabilidades, será efetuado pelo CONTRATANTE em conta corrente da
CONTRATADA, condicionado a liberação dos recursos por parte do Convénio n°
022598/2017, firmado com a SUDENE - Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste, através do Ministério da Integração Nacional, no prazo de até 08
(oito) dias após não só a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, como também ser
atestada a execução dos serviços pela fiscalização, por etapas efetivamente
concluídas, através das medições.

§ 1° - Além das notas fiscais e medições aprovadas, devera o CONTRATANTE
apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

i
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3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa
de Débito Trabalhista - CNDT.

§ 2° - A última parcela de pagamento do contrato só ocorrerá após o recebimento
definitivo do objeto contratado, no mesmo prazo estabelecido para as demais.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO
CONTRATO

O prazo máximo para execução do objeto deste CONTRATO é de ( ) meses,
contados a partir da data de assinatura do Contrato/Ordem de Serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 06 (seis) meses, ou quando o objeto
contratado for totalmente concluído e todos os compromissos forem cumpridos tanto
por parte do CONTRATADO como por parte do CONTRATANTE.

§ 1° - Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua
conclusão e de entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no
Artigo 57, parágrafo 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

§ 2° - Os serviços serão executados de acordo com cronograma físico-financeiro,
aprovado pela CONTRATANTE e as alterações dependem de prévia autorização
desta, expressamente.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ocorrendo (motivada paralisação dos serviços contratados, sem que a
CONTRATANTE tenha contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou
imprevisíveis, que amparem a situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo
para a CONTRATANTE e a ADMINISTRAÇÃO, responderá o CONTRATADO,
integralmente, pelos citados prejuízos obrigando-se como se obriga, expressamente,
a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da
"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura.

b) Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo durante a prestação
dos serviços.

c) Fornecer e colocar no local da obra/serviço placa de divulgação e identificação da
mesma, e placa de inauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de
acordo com modelo fornecido pela PREFEITURA.
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d) Planejar a obra/serviço de forma a não interferir no andamento normal das
atividades desenvolvidas no local e em seu entorno.

e) Não permitir, em nenhuma hipótese, a instalação de barracas ou quitandas na
periferia do canteiro da obra, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas
as medidas e providências visando impedi-las.

f) Manter um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, como
também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que
requeiram solução por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da PREFEITURA
após a conclusão das obras/serviços.

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

h) Arcar com todas as despesas decorrentes de trabalhos noturnos e em domingos e
feriados, quando for o caso.

i) Responder por todos os ónus e obrigações concernentes às legislações Fiscal,
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de
trabalho de seus funcionários.

j) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
adotadas, por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros,
em razão da execução das obras/serviços.

k) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional, exerçam
as suas atividades devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas.

l) Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos,
especificações e demais elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo
rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços
públicos, assim como as determinações da PREFEITURA e a legislação pertinente.

m) Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para
que a mesma, através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se
pronunciar pela aprovação ou não do mesmo.

n) Manter permanentemente no local das obras/serviços, equipe técnica suficiente,
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que assume
perante a Fiscalização da PREFEITURA a responsabilidade técnica dos mesmos até
a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação
de emergência que se torne necessária.

o) Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços,
em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos
solicitados, inclusive de ordem administrativa.
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p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou
equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações.

q) Retirar todo o entulho decorrente da execução da obra/serviço, deixando o local
totalmente limpo ao final.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades
observadas no cumprimento deste Contrato.

c) Liberar o acesso ao canteiro de obras dos prepostos da CONTRATANTE, para
instalação do CONTRATADO, após a assinatura deste instrumento.

d) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de
inadimplemento.

f) Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os
devidos esclarecimentos quando assim sentir necessidade.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

0 descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente
contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93,
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ 1° - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição
da declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a
gravidade da infração, garantida a prévia e ampla defesa.

§ 2° - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes
limites máximos:

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário
em assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua
convocação.

II - Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre
valor da etapa não cumprida do cronograma;

III - Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do
cronograma, por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo.

§ 3° - A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do
descumprimento das condições estipuladas no contrato.
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§ 4° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

§ 5° - As multas estabelecidas no § 2° desta cláusula serão deduzidas dos pagamentos
das etapas a que correspondam, ou outros créditos relativos ao Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do contrato,
mediante pessoal especializado, na pessoa do Secretário Municipal de Infraestrutura
Sr. Renê de Azevedo Brito ou a quem este delegar, sem que reduza nem exclua a
responsabilidade do CONTRATADO. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo
interesse da Administração, representada na oportunidade pela CONTRATANTE
sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar em
corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes e prepostos,
salvo a hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes.

§ 1° - Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso
duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, neste contrato, nas Leis,
Regulamentos, Especificações ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione
com o objeto deste contrato, bem assim o direito de intervir na execução quando se
constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus prepostos e empregados,
sem que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS E SUBEMPREITADAS

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir, subcontratar, no todo ou em
parte, os serviços, objeto deste CONTRATO, ressalvados os casos de expressa e
prévia autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

O recebimento Provisório e Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com
Normas da CONTRATANTE, observadas as disposições constantes do Artigo 73 da
Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo Único - O recebimento Definitivo não isentará o CONTRATADO das
responsabilidades previstas, nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua
rescisão com as consequências contratuais e as previstas na Lei n° 8 666/93.

§ 1° - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos l a VIII do art. 78 da Lei
8.666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO
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Este contrato se regerá pelas normas de direito público, notadamente as disposições
na Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, o Edital de licitação, os anexos e a
proposta do licitante vencedor constante da Tomada de Preços n° 005/2018,
devidamente homologado pela gestora municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da
Comarca de Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para
que produza os efeitos Jurídicos e Legais.

Boa Vista do Tupim de junho de 2018

Helder Lopes Campos Contratado
Prefeito Municipal CNPJ

Testemunhas

1) 2)

CPF: .. CPF:
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ANEXO VII

PLANILHA DE COTAÇÃO E CRONOGRAMA
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE -SUDENt

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30Í01/201B

LOCAL; ASSENTAMENTO BARRA VERDE

DATA BASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA: NÃO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

001

001-001

001-001-001 COTAÇÃO

001-001-002 74209/001

001-002

001-002-001 935S5

001-002-002 93572

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

IIMin rvrnc CUSTO PREÇOUN!D QTDE UN|TAR|Q y^fa P- TOTAL

MFS "J, 00
M 2 3,60

Total da Etapa->

MÊS

MÊS

Total da Etapa->
Total da Sub-Obra->

002

002-001

002-001-001 78472

002-001-002 72961

002-001-003 74205/001

002-001-004 72911

002-001-005 93358

002-001-006 73964/006

002-001-007 74010/001

002-001-008 72887

002-001-009 83344

002-002

002-002-001 94273

002-002-002 72799

002-002-003 68333

002-002-004 60-01-01-013

002-002-005 50-80-82-594

002-002-006 50-80-81-379

PRAÇA CENTRAL - POVOADO BARRA VERDE

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)

BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6,OM3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS [USO VIÁRIO). AF_06/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPAESP=0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

M2 'H2/1U

M2 652,68

M 3 43,40

M3

M3 17,25

M3 35,80

M3 147,30

M3XKM 4.566,27

M3 147,30

Total da Etapa->

M 177,4;i

M2 652,68

M2 198,63

M2 42,84

M 28,00

M2 41,92
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PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO BARRA VERDE

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENClARlA: NÃO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BDI 21 ,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

002-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=2S

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE

DE CONCRETO 140X40X55)CM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,SM, CHUMBADA EM BASE DE

mNCHFTO Í40X40XS1;) CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNITÁRIO UNITÁRIO P' TOTAL

M3XKM 3,044,66

M3XKM 363,48

TXKM 3.120,14

Total da Etapa->

UN 4,00

UN

U N 2,00

Total da Etapa->

M2 LJil,W

Total da Etapa->
Sub-Total - 002->

Total da Obra->

RENÊ DE AZEVEDO BRITO
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53

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 
GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIU - BA DATA: 30/01/2018

LOCAL: ASSENTAMENTO BEIRA RIO LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO BDI: 21.35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001
001-001-001

001-001-002

001-002

001-002-001

001-002-002

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

DESCR"AO UNID QTDE UNTAM uSo P-TOTAL

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO
ALUGUEL DE CASA MÊS 3,00

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 3,60

Total da Etapa->
ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS MÊS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS MÊS

COMPLEMENTARES

Total da Etapa->

Total da Sub-Obra->
002
002-001

002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-006

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

PRAÇA DO COQUEIRO - ASSENTAMENTO BEIRA RIO

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, M2 1.519,29

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 M2 1.042,65
CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA, M3 32,64

PROVENIENTE OE CORTE DE SUBLEITO (CARATOR

ESTEIRAS 160HP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, M3 28,61

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO - M3 28,39

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO M3 62,04

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO M3 152,13

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE M3XKM 8.215,01

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM M3 lr,i,13

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

Total da Etapa->
PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, M 283,90
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE M2 1.042,65

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

PORM2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, M2 364,65

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20 M2 61,20

MPA ESP- 0.07M

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE M 70,00

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA M2 69,78

DE CIMENTO E AREIA 1:3
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PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO BEIRA RIO

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PR E VIDÊNCIA RI A: NÃO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BOI: 21 .35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

002-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R = 25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE

DE CONCRETO (40X40X55)CM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L=2S CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO I40X40XSS) CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE PRE.Ç° P TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO

M3XKM 8.704,84

M3XKM 1.179,05

TXKM 8.682,50

Total da Etapa->

U N 11,00

UN

UN 4,00

Total da Etapa->

M? 1.519,29

Total da Etapa->
Sub-Total -002->

Total da ui . 1 , i

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO OO NORDESTE - SUDENE

PROJETO:

LOCAL:

DATABASE:

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

ASSENTAMENTO CANA BRAVA

JANEIRO/2019 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENClARIA: NÃO

LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BDI; 31.35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001
001-001

001-001-001

001-001-002

001-002

001-002-001

001-002-002

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

UNID QTDE PRE5° P TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO

M t í, 3,00

M2 3,60

Total da Etapa->

MÊS

MÊS

Total da Etapa->
Total da Sub-Obra->

002
002-001

002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-006

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-OOG

78472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

PRAÇA CENTRAL - POVOADO CANA BRAVA

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO [C/TRATOR

ESTEIRAS 160HP)

BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -

FIO
ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6,OM3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESI EIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS [USO VIÁRIO). AF_Q6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTAOO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE [PNE) EM CONCRETO DE 20

MPAESP=0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

M2 1.369,52

M2 855,95

M 3 15,70

M3 29,95

M3 32,14

M3 66,86

M3 95,31

M3XKM 5.146,74

M3 95,31

Total da Etapa->

M 321,38

M2 855,95

M2 414,23

M2 35,70

M 41,00

M2 79,35
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PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - 8A DATA: 30/01/2018

LOCAL: ASSENTAMENTO CANA BRAVA LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÀRIA: NÃO DESONERADO BUI 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

002-002-007 72887

002-002-008 72887

002-002-009 72840

002-003
002-003-001 60-01-01-004

002-003-002 60-01-01-005

002-003-003 73916/002

OOZ-004
002-004-001 60-01-01-011

DESCRIÇÃO

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO
PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R = 25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLET1VA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2.50M, CHUMBADA EM BASE
DE CONCRETO (40X40X55)CM

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA
3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO 140X40X551 CM
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE CUS,TO PRE<?° P TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO ft

M3XKM 7.444,73

M3XKM 1.145,92

TXKM 7.127,79

Total da Etapa->

UN 7,00

UN

U N 2,00

Total da Etapa->

M2 1.369,52

Total da Etapa->
Sub-Total-002->

Total da Obra->

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2016

LOCAL: POVOADO MACAM8IRA

DATA BASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÂRIA: NÃO
LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BOI: 21.35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

001

001-001

001-001-001 COTAÇÃO

001-001-002 74209/001

001-002

001-002-001 93565

001-002-002 93572

002

002-001

002-001-001 78472

002-001-002 72961

002-001-003 74205/001

002-001-004 72911

002-001-005 93358

002-001-006 73964/006

002-001-007 74010/001

002-001-008 72887

002-001-009 83344

002-002

002-002-001 94273

002-002-002 72799

002-002-003 68333

002-002-004 60-01-01-013

002-002-005 50-80-82-594

002-002-006 50-80-81-379

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES
CANTEIRO

ALUGUEL DE CASA

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

PRAÇA CENTRAL - POVOADO MACAMBIRA

TERRAPLANAGEM/ MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO,

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E
GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20
CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA,

PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (CARATOR

ESTEIRAS 160HP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA,

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DO SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO -

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO

SEM MATERIAL DE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO OE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJJ6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20

MPA ESP= 0.07M
CONFIMAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA

DE CIMENTO E AREIA 1:3

UNID QTDE CU57° PRE1Ç° P TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO

MB 3,00

M2 3,60

Total da Etapa->

M CS

MÊS

Total da Etapa->

Total da Sub-Obra->

M2 1.070,28

M2 863,13

M3

M3 103,00

M3 11,91

M3 24,44

M3 16,73

M3XKM 903,17

M3 16,73

Total da Etapa->

M 11'J.IU

M2 863,13

M2 138,18

M2 28,56

M 44,00

M2 28,98
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PROJETO:

LOCAL:

DATA BASE:

PAVIMENTAÇÃO EU PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2018

POVOADO MACAMBIRA

JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÀRIA: NÃO
LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DESONERADO BDI: 21.35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

002-002-007

002-002-008

002-002-009

002-003

002-003-001

002-003-002

002-003-003

002-004

002-004-001

CÓDIGO DESCRIÇÃO

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

72887 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

72840 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO
60-01-01-004 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE

DE CONCRETO {40X40X55JCM

60-01-01-005 PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL

L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA
3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE

CONCRETO (40X40X551 CM
73916/002 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

60-01-01-011 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE PR£Ç° p TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO "L

M3XKM 6.503,33

M3XKM 511,89

TXKM 7.187,54

Total da Etapa->

UN 3,00

UN

U N 2,00

Total da Etapa->

M2 1.070,28

Total da Etapa->
Sub-Total-002->

Total da Obra->

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010

Pag. 2 de 2

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 
GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01/2016

LOCAL: POVOADO TERRA BOA LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA: NÃO DESONERADO BDI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM

001

001-001

001-001-001

001-001-002

001-002
001-002-001

001-002-002

CÓDIGO

COTAÇÃO

74209/001

93565

93572

DESCRIÇÃO UMD QTDE PREÇO TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO U

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

ALUGUELDECASA MLS 3,00

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 3,60

Total da Etapa->
ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS MÊS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS MÊS
COMPLEMENTARES

Total da Etapa->

Total da Sub-Obra->
002

OOZ-001

002-001-001

002-001-002

002-001-003

002-001-004

002-001-005

002-001-000

002-001-007

002-001-008

002-001-009

002-002

002-002-001

002-002-002

002-002-003

002-002-004

002-002-005

002-002-OOG

7R472

72961

74205/001

72911

93358

73964/006

74010/001

72887

83344

94273

72799

68333

60-01-01-013

50-80-82-594

50-80-81-379

RUA DE ACESSO - POVOADO TERRA BOA

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, M2 990,00

INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E

GREIDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 M2 720,00

CM DE ESPESSURA

ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE MATERIAL IA. CATEGORIA, M3
PROVENIENTE DE CORTE DE SUBLEITO (C/TRATOR

ESTEIRAS 1GOHP)
BASE DE SOLO ESTABILIZADO SEM MISTURA, M3 32,75

COMPACTACAO 100% PROCTOR NORMAL, EXCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DQ SOLO

ESCAVAÇÃO MANUAL MANUAL DE VALA PARA MEIO - M3 18,00

FIO

ATERRO PARA CALÇADA E REATERRO PARA MEIO-FIO M3 37,80

SEM MATERIALDE EMPRÉSTIMO

CARGA E DESCARGA MECÂNICA DE SOLO UTILIZANDO M3 66,54

CAMINHÃO BASCULANTE 6.0M3/16T E PA

CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE M3XKM 2.794,68
6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA

ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA FORA, COM M3 66,54

UTILIZAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS DE 165 HP

Total da Etapa->
PAVIMENTAÇÃO

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, M 180,00

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPR1MENTOX BASE

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO). AFJD6/2016

PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO SOBRE COLCHÃO DE M2 720,00

AREIA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A 35 PECAS

POR M2)
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, M2 223,44

ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO EM

MADEIRA
RAMPA DE ACESSIBILIDADE (PNE) EM CONCRETO DE 20 M2 28,56

MPAESP=0,07M

CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE M 16,00

PARALELEPÍPEDO EM CINTA DE CONCRETO ARMADO

20MPA, DIMENSÕES DE 20X40 CM, INCLUSIVE

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE MANUAL

PISO TÁTIL DE CONCRETO, ASSENTADO C/ARGAMASSA M2 44,20

DE CIMENTO E AREIA 1:3
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PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30/01Í2018

LOCAL: POVOADO TERRA BOA LOCALIDADE DO SINAPI BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENClARIA: NÃO DESONERADO 8DI: 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

002-002-007 72887

002-002-008 72887

002-002-009 72840

002-003
002-003-001 60-01-01-004

002-003-002 60-01-01-005

002-003-003 73916/002

002-004

002-004-001 60-01-01-011

DESCRIÇÃO

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - AREIA

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE

6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA - BRITA

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO CARROCERIA

9 T, RODOVIA PAVIMENTADA - PARALELEPÍPEDO

SINALIZAÇÃO

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO CIRCULAR R=25

CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,50M, CHUMBADA EM BASE
DE CONCRETO (40X4GX5SJCM

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL TIPO OCTOGONAL
L=25 CM , CHAPA DE AÇO 16 COM PINTURA REFLETIVA ,

PADRÃO DNIT, FIXADA COM SUPORTE DE MADEIRA

3"X3" ALTURA VISÍVEL DE 2,5M, CHUMBADA EM BASE DE
CONCRETO (40X40X551 CM
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA,

DIMENSÕES 45X25CM

LIMPEZA DE OBRA

LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE

ENTULHOS)

UNID QTDE PREC° p TOTAL
UNITÁRIO UNITÁRIO

M3XKM 4.463,53

M3XKM 482,79

TXKM 4.663,31

Total da Etapa->

UN 4,00

UN

UN 2,00

Total da Etapa->

M2 990,00

Total da Etapa->
Sub-Total - 002->

Total da Obra->

RENÊ DE AZEVEDO BRITO
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PLANILHA RESUMO

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO; PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA DATA: 30Í01/201B

LOCAL: BOA VISTA DO TUPIM - BA LOCALIDADE DO SINAPI. BAHIA

DATABASE: JANEIRO/2018 REGIME CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA; NÃO DESONERADO BOI; 21,35%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO

001

001-001

001-002

íxn-uLv-oui <nr)Gr>

001-002-00! 93572

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

ADMINISTRAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

HORA

HORA

OTDE CU5TO PRECO B TnTfli
QTDE UNITÁRIO UNITÁRIO R TOTAL

1,00

1,00
1,00

1,00

1,00

Total da Etapa->

72,0000

202,2996

Total da Etapa->
Total daSub-Obra->

OOZ
002-001

002 -OOZ

002-003

002-004

PAVIMENTAÇÃO - ZONA RURAL

TERRAPLANAGEM / MOVIMENTO DE TERRA

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

PAVIMENTAÇÃO

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

SINALIZAÇÃO

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MAÇAM BIHA

TERRA BOA

LIMPEZA DE OBRA

BARRA VERDE

BEIRA RIO

CANA BRAVA

MACAMBIRA

TERRA BOA

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIU

UNID

1,00
1,00

1,00

1,00

1,00

Total da Etapa->

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00

Total da Etapa->

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Total da Etapa->

1,00

1,00

1,00
1,00
1,00

Total da Etapa->
Sub-Total-002->

Total da Obra->

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010

Pag. l Oe l

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

-;

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM - BA

LOCAL: BOA VISTA DO TUPIM - BA jan/18

DATABASE: 30/01/2018

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

ETAPA

l

2

3

4

5

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

TERRAPLANAGEM

PAVIMENTAÇÃO

SINALIZAÇÃO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL SIMPLES (INCLUSO BDI)

VALOR TOTAL ACUMULADO (INCLUSO BDI)

VALOR TOTAL

R$

PESO

%

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

#DIV/0!

MES1

VALOR (R$)

-

-

-

-

-

-

-

%

50,00

50,00

15,00

#DIV/0!

#DIV/0!

MÊS 2

VALOR (R$)

-

-

-

-

-

-

-

%

30,00

30,00

55,00

#DIV/0!

#DIV/0!

MÊS 3

VALOR (R$)

-

-

-

-

-

-

-

%

20,00

20,00

30,00

100,00

100,00

#DIV/0!

#DIV/0!

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

ANEXO VIII

ATESTADO DE VISITA

Declaramos que a empresa
, inscrita no CNPJ

n.° , representada pelo seu Responsável Técnico
o Sr CREA n.°
visitou o local das obras objeto da Tomada de Preços n° 005/2018, para
contratação da prestação dos serviços de engenharia para pavimentação em
paralelepípedos de diversas ruas da Zona Rural do município de Boa Vista do
Tupim, a serem pagos com recursos do Ministério da Integração Nacional, e
tem pleno conhecimento das condições e da natureza dos trabalhos a serem
executados.

Boa Vista do Tupim, Ba, . . . . de junho de 2018

Renê de Azevedo Brito
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

••

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupini *?
Travessa Prof." NÍIda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 f»

CNPJ: 13.718.176/0001-25

ANEXO IX

MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

(Nome empresarial da (icitante) , por meio do seu

responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da

lei, que:

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu

limite fixado nos incisos l e II, art. 3°, da Lei Complementar n° 123/06;

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no

art 3°, §4°, incisos l a X, da mesma Lei.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

. em de_ de 2018.

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa.

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e

assinatura do contador ou técnico contábil da empresa.

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

ANEXO X

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE BDI

(VIDE ARQUIVO ANEXO)

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 
GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE

MUNICÍPIO: BOA VISTA DO TUPIM - BA
PROJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE DIVERSAS

RUAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

DO TUPIM-BA
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI

jau/18
Cálculo do ISS conformo legislação do município

Aliquota ISS (2% a 5",0):
Base do cálculo para ISS {%):

5 00 V,
50,00%

[REGIME DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIAARIA: |Não Desonerada

DESCRIÇÃO

Administração uentral (AC)

Seguro e Garantia (S+G)
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)
Lúcio (l )
Impostos** (soma dos itens abaixo)

COFINS
PIS
ISS — (Calculado acima)

VALORES DE REFERENCIA - %
1° Quartil

3.BU%

0,32%
0,50%
1 ,02%
6,64%

Modio
4,U1Vo

0,40%
0,56%
1,11%
7,3U%

3° Quartil
4,BV%

0,74%
0.97%
1,21%
8.69%

Conforme Legislação específica.

Sub-total (%)
UPKb 4,bU7o 4,í>U7o 4,Í5l>7o

TOTAL {%)

ADOTADO
(%)

4, (H
0.40
0,56
1,11
7,30
6,15

3.00

O.G5

2,5U

0,00

U,U(1
21,35

Valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

BDI =
(l + AC + S + R + G)(l + DFKl + L)

(l-/)
ONDE:
AC: Administração Centrai
S: Seguro
R: Risco
G: Garantia
DF: Despesas Financeiras
L: Lucro
i: Impostos

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 \

CNPJ: 13.718.176/0001-25

ANEXO XI

PROJETOS

(VIDE ARQUIVO ANEXO)

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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PLANTA DE LpCAUZAÇAQ

Sem Escola

"

ÁREA DE INTERVENÇÃO:
Praça Central. Povoado Barra Verde
MUNICÍPIO: Boa Vista do Tupim
ESTADO: Bahia
COODERNADAS:
LATITUDE: 12'59'43.9"S
LONGITUDE: 40'34'46.4"W

RENÊ DE AZEVEDO BRITO

ENGENHEIRO CIVIL

RN 0513058010

o/oi/i e OKSSÍO INICIAL

:t~_- • :-:;

KOf BftTO

APROVAÇÃO

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
MOJCTft
Pavimentoçflo e Drenagem d* Vioi

Localização

{EMOOKCO-
Pr«{a C«ntral, PouxxJo Sono VtriM,
Boo Víilii flo Tupím-BA

MXMCt

01-Locoliioç8o-ROO

Ren* d* AnvMe Brito

R«ní O» A2ff>*do Brito

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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LEGENDA
EDIFICAÇÕES

MEIO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR

EIXO DA VIA

POSTE

MEIO-FIO A EXECUTAR

PASSEIO E PISO TATIL A EXECUTAR

RAMPA DE ACESSIBILIDADE A EXECUTAR

CINTA DE CONFINAMENTO A EXECUTAR

RUA A PAVIMENTAR EM PARALELEPÍPEDO

'.'"'--- ' • • - - "̂  ' J' ' - - • ' - . - • ' •""• '-' -- ; ..-.-:••. :. L ,~J.,~í\'. .
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Bt&tyt
Proço Ctntmt, Povoaiíe Borro Verdí
Boo V l̂o ao Tupim-SA

K9CMHO
a3-PovifT»fitoç<So- ROO

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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LEGENDA
EDIFICAÇÕES

MEIO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR

£1X0 DA VIA

POSTE

INDICAÇÃO DO FLUXO DAS AGUAS

SEÇAO TRANSVERSAL DAS SARJETAS
Considerando a via como todo seçÕo

NOTAS

l— Velocidades Admissíveis de Escoamento:

Vrnôx =< 4 50 m/s
Vmin >= 0.50 m/s

2-Coeficientes

IT=(lnclinoçSo tronsversol)=3!5
n=0.014(Ca!camento ern porolelo)

nessíO mau

AWTOVAÇW

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

imwitofQo * Dr«iag«m ag V.ci

nwow
Oranogwn Superficioi

1:500

Proço Cwrtrgl. Povwoe 8om; VxtM.
Boa Vida ao Tupim-a»
NMMl

MMwn Ptocro
(H/OT l

R»B« <M AlBVW» Brito 10/01/1018

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

02 R-19

01 R-28

01 R-25d

.

PU : -'•-.

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA

DUPLO SENTIDO

SIGA EM FRENTE OU A DIREITA

IDENTIFICAÇÃO DE RUAS-0.40X0.25M

LEGENDA
EDIFICAÇÕES

MOO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR

EIXO DA VIA

POSTE

FLUXO 00 TRÁFEGO

EUíSSÍO Hl Q «i

APHOVAÇÍÚ

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

» Dr»inig«m OB Proço Csntfoi.
Boc Viro 00

Bomi

06-SnolizoçOo vario -ROO

nocroEste documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

0RAMPA DE ACESSIBILIDADE

Escala. SEM ESCALA

DETALHE DE ASSENTAMENTO
LIEIO-FIO [CONOWCO

MEIC-FIO
ECONÓMICO

CONCRETO MAGRO

10

MEIO-FíG ECONÓMICO
PESO JNITARO 70^

RESGTfNCL* DO CONCHEIO íck=275kgAmí

©MEIO-FIO

Escala: SEM ESCALA

EMISSÃO MOAL

Prefeitura Municipal de Boa Viste do Tupim

« Oronogwn d* Vnn

PWKMI
Dctaíhn

Renê d* Anvrto Brito

EJCOKÇCt

Pniça Cenlrol. Poyoodo Sarro Verda
Boo Visto aã Tuoim-BA

Ren* Oe Alevedo Brito
Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

RUA A

0
PERFIS LONGITUDINAIS

Escala. 1/1 000

;

faina de delimitação
das pistos de rolamento
(sirsolitoçõo fror.zonlal)

piso
podotâtil

LEGENDA

PERFIL 00 TERRENO

PERFIL DE PROJETO

EMISSÃO SS41CIAL

OBSERVAÇÕES

Prefeituro Municipal de Boa Vista do Tupim

1 \

o

, : .40 - O 7 .>

Electo: SEM ESCALA

•)0
10

10 1.40
1.50

emxeto
PaviroentaçBo

PRtHCHi

Perí-s LOnq^Uf

IMOlCM»

DEHNHO
fient de A:

e Orencçem Oc

nais e Seções

e«0o Bn,0

V.OS

3C/01/Í01B

E1CEREÇO j

Praça Central. Povoado Barro VerOe. Soo |

DESENHO

05-Perfis LongituOinois e Seç8es-ROC

Rení de Azevedo Br.to

C«»-B« X30W/D

'"• ™

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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Fonte da Imogsm: GOOGLE

OPLANTA DE LOCALIZAÇÃO

JO/D1/1B

ÁREA DE INTERVENÇÃO:
Praça do Coqueiro, Assentamento Beiro Rio
MUNICÍPIO; Boa Visto do Tupim
ESTADO: Bohio
COODERNADAS:
LATITUDE: 12P59'43.9"S
LONGITUDE: 40*34'46 4"W

KNC BOTO ISHt BRITO

Prefeitura Municipal de Boa Visto do Tupim

PMOM
. . . .

Profa do Co<)u«iro. A»«ntomento
Beire Rio. Boo Vnta oc Tupim-BA

O ? -Locoliioçflo - TOO

R»o* eu Aitudc Brito
Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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LEGENDA

t~jt :A;GET

MEIO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR

EIXO DA VIA

POSTE

EMSSUQ NCUL R£NÊ B«TD RENE BflTO

APROVHÇ10

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

• 0™no9«ni de Wo do Coqueiro, Ananton^nto
Beire Rio, Boo Visto lia Tupim-B»

santo
02-L««nto monto Planiartimítrico-R

Oe Azevedo Brilo
Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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RUA A

LEGENDA

EDIFICAÇÕES

EIXO DA VIA

MEIO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR

PASSEIO £ PISO TATIL A EXECUTAR

POSTE

RAMPA DE ACESSIBILIDADE A EXECUTAR

CINTA DE CONEINAMENTO A EXECUTAR

RUA A PAVIMENTAR EM PARALELEPÍPEDO

CANTEIRO A EXECUTAR

jo/m/ie OtSSM WCUi.

OeSEBVAÇOCS

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

HWOM
PqvimtntoçOo

Rin« <st *!»v»3c Brílo

flo Coqueiro. AtHntomento
Btác, Rio. Boo Vota 4o Tupim-Bk

Oi-PaviitwntoçOo- ROO

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7
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RUA A

O

K SENHO QUANTIDADE COOHO

RjA ui |

í

VELOCIDADE MÁXIMA PERMITIDA

SIGA EM FRENTE OU A ESQUERDA

SIGA EM FRENTE OU A DIREITA

IDENTIFICAÇÃO OE RUAS-0.40X0.25M

LEGENDA

EDIFICAÇÕES

EIXO DA VIA

FLUXO DO TRAFEGO

Prefeitura Municipal de Boa Visto do Tupím
MMM
PovirrwntoçSo • Dnrooafn O» Vio»

NMMM
aizacAo vario

Rint d* Aj*v«cc Sr t

HXMtt

°roça do CoqiMim, *M*ntam«nic
8eirc Rio. Boa VWo do Tupm-B*

PBDM
06-SinoSiaçOo V«r«-R00

R*nè d* AjrrtOe Brito~

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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RAMPA DE ACESSIBILIDADE

Escala: SEM ESCALA

DETALHE DO MEIO-FIO

DETALHE DE ASSENTAMENTO
U£«-no ECONÓMICO

ECONÓMICO

CONCRETO MAGRO

jl O j L 11 = LARGURA DA VALA
55T l j PARA ASSENTAMENTO

r/E[0-FiO ECONOVliCO
PESO UNITÁRIO mg
RESISTÊNCIA DO CONCRETO Ick=275*ç/cm2

!3i7

10

X

MEIO-FIO

Escala: SEM ESCALA

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

• Omragcm Oe V«H

MMKMt
!>*lQíhBí Construtivos

Praça do CoqtMtro. Aa«n!aF>ento
8«ífo Rio. Boa V"ata Oa Tjpim-8*

37-Detclíws Construtivos-ROC

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

u

1

i
il
ii
i]

\

v /iH

i

2

j s
i í

í I I

ê |

í

PERFIS LONGITUDINAIS

Escala: 1/1.000

colcha
e=TOc

õc •

•

fcixo de delimitoçõo
-es c s'c
'í - - ? . - .

pov err\O
prSO
podotútii

©

SEÇÂO TRANSVERSA! TIPO

LEGENDA

PERFIL DO TERRENO

PERFIL DE PROJETO

EMISSÃO INICIAL

APRCVAÇlO

PRQPBÍTABO

Prefeituro Municipol de Boa Vista do Tupim
-
Pavimentação e Creooqerti de Vios

Perfis Longitudinais e Se coes

Renè Oe fizeveoc Bfito

DESENHO

Praço do Coque.ro. Assentamento
Beim - • Boa Vrsio ao Tupim-B*

0£5E*<!
05-Feriis Longitudmo.s e SeçÕes-RCO

JO/OI/2016
Renê oe A;evedo Brito

í^cír-lplro Civ*

-
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL: A1D3A56E33B72A9868A669769A1AE3F7



 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Sem Escala

Fonte da Imagem: GOOGLE

ÁREA DE INTERVENÇÃO:
Praça Central. Assentamento Cona Bravo
MUNICÍPIO: Boa Vista do Tupim
ESTADO: Bahia
COODERNADAS.
LATITUDE: 12'59'43.9"S
LONGITUDE: 40'34'46.4"W

Prefeitura Municipal de Boa Vista òo Tupim

Ol-U«iAMfto-flQCEste documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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RUA A-Lado 01

LEGENDA
EDIFICAÇÕES

MEIO-FIO EXISTENTE A CONSERVAR
EIXO DA V!*

CEKCA E1ISTNTE

POSTE

PASSEIO E PISO TATU. A EIECUTAH

RAUP* DE ACESS1BILOADE » EtfCUIAft

ClNT* DE CONFINAUENTO A EKECUTAR

-

CANTEIRO i CONSTRUIS

Prefeitura Municipal de 800 Vista do Tupim
C-rwY. flfH4t Cm •rtvd.
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RAMPA DE ACESSIBILIDADE

Escala: SEM ESCALA

00

OO

DETALHE DE AS£EN'AViEN
UEC-FIO

MEIO -HO
7 ECONÓMICO

CONCRETO MAGRO

i» '-•• \am •-•

MEIO-FIO

Escala: SEM ESCALA

EUISS10 IMCAi.

Prefeituro Municipal de Boa Vista do Tupim

Dttolhes Construtivos

S*m Etcoic j AI

owieçQ
Praçc C antro í, Povoodc Cona Bn
600 Vota tío Tupim-BA
Ms»«a
07-Otolhes Construtivos-ROG

PTOJE1U

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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laiio de delimitação
dos pistas Oe rolamento

Í=?&cmde Qre'° (sinalização horizontal)
dos pistos de rolamento

colçhõo de areia (sinalização horizontal) CNe = lUcm >-— *

O TRANSVERSAL TIPO

Escala SEM ESCALA

LO

RUA A - Lado f) l

PERFIS LONGITUDINAIS^

Escala 1/1.000

RUA A-Ltdo02

PERFiS LONGITUDÍNAIS

Escala 1/1.000

LEGENDA

PERFIL DO TERRENO

PERFIL DE PROJETO

EHISS»O INICIAL

OBSERVAIS APROVAÇÃO!

Prefeitura Municipal ae Boa V^sta do Tuplrr;

Pavimentação e Drsnoqem de Vias

PIUNCM
Pe-iis Longitudinars e Seçõe?

ENDEREÇO
Pracc Cerir;; r:,.cccc ;?nc
Bco v.sto do :.--"i-aA

OESENhO

DESENHO l PBOJETO

05/0?

DESENHO
Reré o-e fizeveac Bnto

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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OPLANTA DE LOCALIZAÇÃO

Fonle do Imagem GOOGLE

ÁREA DE INTERVENÇÃO:
Proço Centro!. Povoado Mocombiro
MUNICÍPIO: Boa Visto do Tupim
ESTADO: Bahia
COODERNADAS:
LATITUDE: 12'59'439"S
LONGITUDE: 40'34'46 4"W

Prefeitura Municipal de Boa Viste do Tupim

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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D l Fl CAÇOES

klEIO-FIO EXISTENTE * KMOLIB

MEIO-FIO EliSTENTE * COHSERVAJi

EIXO D* VIA

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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EDIFICAÇÕES

MEIQ-FiO EíISTENTÍ A CONSERVAR

EIXO DA V!t

PASSEIO £ PISO TATIL A EXECUTAR

RAMPA DE ACESSíBIUDADE A EXECUTAR

CINTA DE CONF1NAMENTC í EIECUTAR

RUA A PAVIUEMTAR £U PARALELEPÍPEDO

Pre*eíiura Municipal de Boa Vista do

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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LEGENDA

ENTOAÇÕES

UDO-no EXISTENTE A CONSERVAR

EIXO DA VIA

POSTE

INDICAÇÃO DO FIUXO DAS ACUAS

SEÇAO TRANSVERSAL DAS SARJETAS
C on si a irando a via corro Toda seçõc

1-Velocidade; Admissíveis de Escoamento
Vmôi =< 4 50 m/s
vrtur. >- 0.50 m/s

2-Coeficientes.
1T=(Inclinação tron!.írsol!=3!l
n=0014(Calçomenln em paralelo)

Prefeitura Municipal de Boa Visto do Tupim

PvrifiwtfeeOa * arrogam 4» *a . ™*f*i

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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RAMPA DE ACESSIBILIDADE

Escala; SEM ESCALA

DETALHE DE ASSENTAMENTO
teo-no ECOMkKO

MEio-no
ECONÓMICO

CONCRETO MAGRO

- ' '

ME10-F1O ECONÓMICO
P£SC UMTtfft TCkq
HKSltNCK DO CONCfino (rt=275lcj/cm2

©
MEIO-FIO

Escala: SEM ESCALA

«X WTORM SBTO

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
«OITO

Pavimentação * Dr*nog«n

HWOH
alHa CorulAjtivcri

Proça Onlrw.
Boc W*to *5

Con»tivti««-R00

O* A»v*do Brito

Bcnt a» Aieveòo Brito
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OPLANTA DE LOCAL1ZAÇÀO

t

ÁREA DE INTERVENÇÃO
Rua de Acesso, Povoado Terra Boa
MUNICÍPIO: 600 Vista do Tup.m
ESTADO: Bohia
COGOERNADAS:
LATITUDE. 12'59'->J-9"S
LONGITUDE

Prefeitura Municipal de Boa Visto do Typi.-n

• • ••! » i niTlTT

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
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LEGENDA

™_ HOO-FIO/TASSBO EXISTENTE * DEMCUt

—^^^ UEKJ-no/PASS£IO EXISTENTE » COHSOiVA,

— CERCA EX1S1EN1E

£110 DA VI«

POSTE

INDICAÇÃO DO FLUXO DAS AGUAS

Vmâ, =< ».50 m/s
Vmin >= O 50 m/5

!-Coef,c.<ntes

••Jl i j ff l DCVrttt

•m pM«vn i

Prefeitura Municipal de Boc Visto do
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